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REFORMA TRIBUTÁRIA DO 

CONSUMO NO BRASIL 

IVESGANDRA DA SILVA MARTINS1 

ANA REGINA CAMPOS DE SICA 2

srMAmo: lnLrodu,çúo: 1. Da ÉC 132/2023; 2. Do aspeno formal; 
3 .. Da inconsmuclonalidade rn.:1Lerii.1l: -t. Da ralta de esmdos projeú\'OS;. 5, Couclus:lo 

INTRODUÇÃO 

A ConstituLção Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988·, es­
quematizou uma ordem tributária dividindo-a em seis partes: cinco 
pertencem ao sistema n-íbutário propriamente dito (artigos 145 a 
156) - com princípios gerais (145 a 149), linlitações constitucionais
ao poder de tribmar (artigos 150/152), impostos fedemis (153·.e 154'.),
estaduais (155) e municipais (156) -, e urna à ordem social (artigo
195 - contribllições sociais).

D.este modo, a competência nibutária em Telação ao TPI, PIS/ COFlNS1 
ICMS e 15S está disu·ibuída emre União, Estaclos/DF e Municipios, q_ue 
a exercem em sua to talidade. 

Como se vê, consLimcionalmente, o sistema tributário, em sua otir­
gem, é bem estruturado. T0rnou-se, entretanrn, um sistema caótico ã 
luz das sucessivas emendas constitucionais que o maltrataram, cdm 

1 Pro[eslior Emérit.o da UaiversLdade Mac.kenzie, dus Escolas de Con1ando e Es­
tado-Maior do Exérc:it.o - ECElvLE, Superior de Guena • ESG e da ivtagistta�µra do 
T1ibunal Regional Federal - l" Região. Ptesiclente dó Conselho Superior de Db'BitO 
da FECOMERCIO/SP, E-mail: ignt@gandramanins.aclv.br. 
2 Advogada assis1.enre d.o Dr. lves Gandra da Silva MarLLns tlestle 2007. Espechµ'is!JI
em DireiLO Tributário, et11 Processo Cívil e ern Direitos Humanos. Pós•graduiida em 
Di,eito Publico. Medtador1i. .dJ;:> Conllitos e psicanalista. E-mail: arcs@gandraoiàt­
Lins.,,dv, br. 
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superposições de Lncidências e elevado nível·de comple:iddade o que, a 
nosso ver, não será solucionado pela reforma tributária implementada 
pela EmeL1da Constitucional l3i2/2023. Pelo menps não durante O pe­
ríodo de transição que durará, no mfnimo, aLé 2033. 

É o que passamos a analisar. 

1. DA EC 132/2023

Em apertada síntese, visando a simplificação, a Emenda Constitucio­
nal 132 de 2023 unifica os referidos tributos num sistema composto 
pe1o Imposto sobre.Bens e Serviços (lBS), pela ContTibuição sobre Bens 
e Serviços (CBS) e pelo lmposto Seletivo (!E). 

Assim, o sistema presente conci.nnará vigente até 2033 com alfqmnas 
decrescentes, enquamo que pelo novo sistema, a CBS entnná em vi.gor 
em 2026 e o IBS em 2029, com regime jurídico idênlico. O Concrresso 
Nac;ional, não mais os Estados e Municípios, definirá as leis co�Tple­
mentares e o regime jurídico de cada tributo. 

1sso p_orque houve a centralização ela competência impositiva na União 
que legislan1 sobre a CBS e o IBS e da capacidade de arrecadação� distribui­
çti'o cios 2 tributos para um Comitê Gestor do Imposto sob1-e-Be11s e Serviços 
composto de 54 delegados, 27 dos Estados e DF e 27 dos 5569 Municípios. 

Outro ponLo importante da Reforn1a é a criação não só do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Regional (an. 159-A), mas como ram­
b.ém do Fundo de Compensação de BeneficiúsFiscais ou Financei­
ro-Físcais (an. 12 e art, 125, §3º. U), que visam compensar .Estados e 
Municípios que perderão receitas com o novo sistema. 

É que pe.rdas e ganhos das entidades ftclerativas e ernpresariats terão 
que ser avaliados e a União terá que bancar as perdas e o desenvolvi­
lnento• com :valores anuais que poderão chegar a 60 bilhões de reais, 
por muitos anos. 

2. DO ASPECTO FORMAL

Interessante ressaltar, desde logo, que a PEC 45 (que deu origem à EC 
�1312023) de.veria ter sido objeto cj.e a.provação na Comjssão de. Cons­
tituição e Justiça da Câmara, em uma ConJissão Especial e aguardado 
4? seções e.m Plenário até a p1imeira votação e mais um espaço de 5 
thas entre o 1 º e o 2º Lurno. 
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SI.ThLARJo, lntn�dução; 1. Da EC. l:32/2023; 2. Do as-pe.cro formal; 
3. Da ím:onstimdonalidade material; -f. Da falt.i ae estuBos p-rojtLivos; 5. Conclusão

INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988, es-
9uematizou uma ordem tributária dividindo-a em seis partes: cinco 
pertencem ao sistema ti;ibutário propriamente dito (arligos ·145. a 
156) - com princípios gerais (145 a 149), limitações constituéionai:s
ao poder de tributar (artigos 150/152), impostos federais (153 € 154�,
esLaduais (155) e .municipais (156) -, e uma à ordem social (artigo
195 - contribuições sociais).

DesLe modo, a competência tributária em rela_Çào ao lPI, Pl!5/ COFINS, 
lCMS e ISS está tlisLTibttída entre União, Estados/DF e Municípios, que 
a exercem em sua totalidade. 

Como se vê, consütucionalmente, o sistema tributário, em SUíl ori.­
gem, é bem estrutu.rado. Tornou-se, entretanto, um sistema caôtfaQ à 
luz elas sucessivas emendas constituci.onais que. o maltrataram, cõ1tl. 

1 Professor Eniórhq dt1 Universidade i\'lackcnzie, das Escolas de Comando e Es, 
tado-Maior do Ex.érç:ite - E'CE};IE. Superior de Guerra - ESG e da MagistTatmado 
Trtlmual Regiqnal Fe-deral- P Região. 1-'resí<ltnte de> Conselho Superior de-.Oireíto 
da FECGMERCJO/SP. E-maíl: i.gm@gandramarlins.adv.br, 

2 Advogada assisLente d0 Dr. lves Gandrn da Si-lva Manins desde 2007. Especi� 
emDirdto Tributãrio,, em Processe Gvil e cm Dii·eitos Humanos. Pós-graduada em 
Direito Püblico, Medi.adora de C01illitos e psicanaLista. E-mail: arcs@gandramar­
Lins.ac:h;, br. 
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superposições de incidencias e elevado nível de complexidade. o que, -a 
nosso ver, não será soh1cionado pela reforma tributátiçt implerrnmtada 
pela Emenda Constitucional 13212023. Pelo menos não durante o pe­
riodo de transição que durará, no mínimQ, aré 2,033. 

É o que passamos a ana1isar. 

1. DA EC 132/2023

Em apertada síntese, vis•ando a simplificação, a Emenda ConsliLucio­
nal l 32 de 2023 unifica os Tdelidos tributos num sistema composto 
pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), pela Contribuição sobre Bens 
e Smvic;;os (CBS) e pelo lmposto Seletivo (1S).

Assim, o sistema presente continuará vigenLe aLé. 2033 com alíquotas 
decrescentes, enq1mmo que pelo novo sistema, a CBS entrará em vigor 
em 2026 e o 185 em 2029, com regimejur(dico idêntico. O Congresso 
Naecional. uão 1nais os.Estados e Municípios, definirá ás leis comple­
meruares e o regime jmfdico de cada nihilto. 

Isso porque houve a ce.mralização da compe.Lê.ncia impositiva na União 
que legislará sobre a CBS. e o 1135 e da capacidade de aueuidação e distribui­
ção dos·2 tributos para um Comitê Gestor do ltnpósto sobre BellS é S'erviços 
cob1poslo de 54 delegados, 27 dos Estados e DF e 27 dos 5.569 Municípios. 

Outro ponto importante da Reforma é a criação não sú do Fundo 
Nacional de D.esén.volvimemo Regi0L1al (art. 159-A)., mas como tam­
bém do Fundo de Compensação de Benefícios Fisc,:iis ou Financei­
ro-Fiscais (arl. 12 e art. 125, §3°, rr), que visam compensar Estados e 
Municípios que perderão receitas com o novo sistema. 

É que perdas e ganhos das entidades federativas e empresariais terão 
qu-é ser avaliados e a União terá que bancar as perdas e o desenvolvi­
mento com valores anuais que poderão chegar a 60 bilhões de reais. 
por mui.tos anos. 

2. DO ASPECTO FORMAL

Interessante ressaltar, desde logo, que a PEC 45 (que deu 01igem à EC 
123/2023) deveria ter �ido objeto de apro�1ação na Comíssão de Cor\s­
rituição e justiça da Câmara,, em uma Comiss�.o Especial e aguardado 
40 seções em Plenári.o até a primeira voraçã.o e mais um espaço de 5 
dias entre o 1 º e o 2° turno. 
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Curiosamente, este rito processual não foi seguido. Apresentou o 
presidente da Câmara. auavés do relator d� PEC, sor;nente um ide�iq 
do que deveria ser o novo sistema, para apenas alguns dias ames da 
votação, dar a conhecer o próprio rexto, qµe recebeu alterações a,té 
poucas horas anLes da 1 ª voLação, que concluída, poucas horas depois 
foi novamente aprovada en, 2° turno. 

O pre--sidente da Câmara .disse ter apalado por "analogia" - não sabe­
mos a que - o novo processo para votação e considerou que pela vitó­
ria da última versão concluída no primeiro dia er11 que íoi aprovada a 
1'EC, o "novo procedimento'' deveria sanar . a utilização das Comissões 
de Constituição e Justiça, Especial, 40 seções. e 5 dias entre os turnos. 

Tal aspec-to formal nos preocupa porque, eín verdade, uma mudança­
tão ampla do atual si.stema Lributário deveria ter sido estudada com@ 
o íez a Comissão do lBDF, na década de 50 e pane da de 60, para plas­
mar a Émenda nº 18/ 65 e o CT:'i. O anteprojeto de Rubens Gom.es de 
Souza foi estudado anos a fio pelos melhores tributaristas da história 
do Brasil como Gilbeno de Ulhoa Canto, Tito Reze.nde., Aliomar-Ba­
leeiro, Amilcar de Araújo Falcão, Carlos da Rocha Guimarães e õutr0s. 

É por conta desta criteriosa análise que nosso sistema Lributáüo Tê­
slste, na sua espinha. dorsal, até hoje1 apesar da intensa ·'cont:ribuiçáo 
de pioria,., de: polílicos e regulamemeiros no decorrer dos anos. 

3. DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Um ponto ainda mais preocupante, diz respeito à des(iguraçào qp 
sistema feder-aúv:o ao retirar a competência plena dos Estados sobre. 
lCMS (90% em média de stia arreq,-dação) e dos Municípios s.cib:re o 
ISS (principal nlbulo dos médios e grandes Municípios). transferindo 
roda a compelênda i.mpositiva para União que; wmo visto, h:'gisla:r.á 
sobre a ,CB$ e o 1B5 e a capacidacte de arrecadação e distribuição dos i 
tributos para um Comitê Gestor represe.ntativo dos 5.565 Municípios, 
26 Estados e Distrito Federal. Eis, f>Ois; o longo aTtigo que o prevê: 

An. 156-B, CF/-88. Os EstadQs. o Distritofe:deral e. os Municípios exi;r­
cerio de- (ornra 1.11çegrada, exclusivamente por meio do Comitê Ge�tor de 
lmposw sobre tlens e-Serviços, núS Ltrrnos e limiLes esLabeJecidós nesta 
.CtmsLituiçãq e em li,:.i complementar. <IS seguinLeS competê.ndas admlni�­
lnltiyas relativas ao'impo.sto de que trara 0,1.rrt 156-A; 
I - editar regu\arntplo único e uuifonmzar a imerpreta�âo e-a aplicai;ãq.,.çià 
legislação �o imposto; 
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li - arrecadar a imposto, efetuar as compensações.e d LSLribuir o produto da 
arrecadação emre Estados, Distdta foderal e Municípios; 
m - decidir o conttncioso_admi.nistraLiv1), 
-§ 1 ° O C(1mitê Gestor do lmrsosm sobre Béns e Serviços, en1ídílde pública
s-ob Tegime especial. tet" lmlcpendtncia tecníéa, administrativa .. orçamen­
târia e finimceita.
§ 2Q Na forma tla lei coinp]·ememàr;
I - os Estados. _o Dh;triro Fede1·af e os M1micípios serão reprt!Sentados .. de
forma pamária. na inslância máxima de deliberação da Comitê Gestor d1.1
1 rn post 1,) sobr.e &ns e S-erviços-,
11 - seni asse_gurnda a alternância na presidência db Comi Lê Gestor entre o
cbnj.unto dos Estados e o D'i.strito Federal e o et.)njumo dos Municípios e
o D.íslrito feder�\;
fll - o Comitê Gestor sé.rá financíacki por pe:rcentual do produw da arreca­
dação do impostn desci o-ado a c.-ada ente federativo;
1V - o co.mrole. e:xtern0 do Comitê Gestor será exercido pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos .Municípios;
V -·a l1scali.::açá0. o lançamento, a cohrança, a re.pres:ernaçâo administrativ;;i
e a representação judicial relat Í\"O.S ao imposto serão· reallz;'ldos. no ãmbiro
de suas respectivas competências, pelas administr::ii,:ões: oibmârias e pro­
curadorias dos l:::stados, do Dístrito Federal. e dos Municípios. que poderão
definir hipóteses de delegaçã·o ou de compardlhamenm de competê1Jciis.
cabendo ao Comite Gestw a coordenação d�sa;; atividacles,adminism1tivas
cm11 visl.as à fmegraçào emre os entes federn1 ívo$;
V1 - as competências exdusi'<as das carreiras da admmistraç-J.l.'.I trlb.wária e.
das procuradorias dos fatados, dll Distr-ito Feder�] e dúS Mul1icipi.os serã.o­
excrcidas, m1 Comitê. Gestor e na representat;àll deste.. por .servidores da;.5
referidas ca:rrei ras;
Vil - serão e.stabelec1das a estrutura e a gestãt1 c.(o .Comitê Ge·sror, c-<1bencil1
ao regimento interno dispor sobre su.1 c.1rganização e foncinnarnenw.
§ 31' A panic1pa:ç-ão dús entes redt:ralÍYOS na instâ11cia máxima de deli­
beraç:ão do Comitê Gi:stor do lmpiJ!'ito sobre Bens e. Serviços observará a
seguime composiçã(t
1 - 27 (\'inte. e sete) n1'ernbros, represéntancl:o cada Esra:do e o Dis­
LTito Pedem!;
II - 27 (vime e sete) membros, reprcsenumda o conjunto dcís Mllritcípkis e
do Di.s.tritO Federal, q�te serão eleitos nos seguintes ten11(15�

íl) 14 (q1tat(1rze) represe.mantes, com base nos votos qé <.:ada Muàicfpio.
com vaft)r ig,Ltal para todos; e.
b) 13 (treze) represe.mames, com ba.se nos votos de..c:ada Munkfpio pon­
der-ados pelas Fé.'lpet".tiVas r�1pulai,:õe:;.
§ 4º A,; deliberaçües no âmbito d1J Cúmitê Gestor do Imposto sobre Bens e Ser­
\'iços sera◊ co.nsidcr;aclns aprovadas se. obtiYei'cm, cumulativamente. os votos: 
1 - em reiação ao conjunto dos-Es1.ados e dQ DimiLo· Federal: 
a) da maioria absoluta de seus reprcseN11ntes;, e
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b) ,de rep-z;esenrames dps Estados e do Disrri.t0 Federal que correspondam a
mais de 50% (cinquenta por cento) da população do Pªís: e
n - em relação ao çoujµmo dos Municípi'os e do Dist.:rito Federal. da mai@­
ria a0s0luta de seus r:epresemames.
§ 5" ó Presidcme do Comi rê Gestor do Imposto sobte Bens e 5érvír,ijs
clevcrã ter notórü.ls conli_ccimentos dé�dministração tributârit\.
§·tiº ô Coniirê Gestor do lmp.osto sobre l:}ens e Serviços, a administraçàQ
rributária da União e a P_ronitadoria-Geral da Fazenda Nacional cnmpat­
tilharão inion.Iiaçües fiscais relacionac.las aqs tributos previstos nos árts.
15◊-A e 195, V, e ;lt uàráu com vistas a harm01úzar nonnas, intérprdàvóes, 
obrigações .i,cesst�rias e procedimemcis a ele5relativos. 
§ 7° O Comitê Gestor do hüposto sobre Bens e Servicõs e a ad.ininisnaçâ'Q'
ri"ibutáda da União po-derão imptementar soluçôcs ímegradas para a admi­
nistração e cobrança dos uibuws previsu)s ri<)S arts. L56-A e 195. v;
§ 8'1 Lei complémemar poderá préver a Integração àq comendosQ adroí­
nistrarivo relativo :ms Lributos prcv-lst.os nos ·arts. 156-A e 195, V."

Este dispositivo nos faz refleür sobre a lnconstituciona1idade rnate'-­
rial, por ferir umas das cláusulas pé.treas da Lei Supremá. prevista no 
arügo 60, §4°: 

An_ 60. A CqnsLituição po<.ler:tser emendada meclfame prnposta, 
§ ·r'º Não será objtto de delil.íeração a prnpos,a ele emenda ten­
dente a abolir:
L - u forma federativa de EsLad():
11 • o votri cll rett), secreto, 1:1utversal e periódico;
lll - a separação dos.Poderes;
IV - os di.reitos e g,rnmlias individuais. (Grifos nossos)

Ora, a forma federativa está inümament.e ligada_à autonornia das en� 
tidades fe.déraliva� que, por sua vez, se caracteriza pelo tríp1ice compe­
tência de atuação, a saber: polfticá, administrariva e financeira. 

A autonomia política consiste em eleger seus membros, preféitos, 
governadores, deputados, vereadores; a autonomia adminiscrativa, ,em 
adminisn-ar os Estados e os Municípios; e a financei.ra, em definít a 
destinação dos recursos de acordo cmn a necessi·dade orçamentária de 
cada Eslado e MU:nic:Ipio. 

Esta t:r[plice ·autonomia tem na financeira aquela qu,e assegura a rea, 
lizaçào das outras duas, visto qtte sem recursos para a entidade fêde­
rati.va, as outras são relativizadas, pois sendo dependentes de, valeres 
para sua capacidade de.agir, póuco poderiam fazer sem eles. 

Fato é ql'-le a emendá êónsútucional, ao unir TCMS e lSS num único nibu­
to a seradmimistrado· por um Conselnq Federativo, ainda sem perfil defi­
oido - posto que àquele longo artí.go ainda-depende de lei complementar 
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-, retirou auLOnomia finanGeira de.Estados-e Municípios-para submete•la a 
um Conselho composto por reµresemames dos entes federalivos. 

Ora, a perda. de- autonomia para definir as regras da rributâÇâo 1e,,a a 
questão de saber se o pacto federativo não.estaria ferido e se não seria ma­
terialmente inconsriruci.onal essa fragifüaç�o da Pede ração pela retirada 
:parcial da autonomia federativa. Pessoalmente, entendemos que. sim, mas 
temos qu;e aguardar a. opinião dos 1iibunals, pois é a que valerá. 

4. DA FALTA DE ESTUDOS PROJETIVOS

Outra questão que nos preocupa na promulg;lç_ão da EC 132/2023 ê 
à falta de estudos projetivos do impacto da reforma tanto nas empresas 
quando nos entes federativos. 

Como Estados, Municípios e União não rem certeza de como Séus 
vencimentos se comportarãt\ o próprio Fundo que, na plenitude da 
vigência do sistema deverá destinar 60 bi.lhões-de reais tirádo do orça­
mente da União, prevê-se que ou os contribuintes pagarão a conta ou 
o endividamento cresçerá, pois quem gf!nhar de entidades federativas
ficará satisfeito, quem perder rerâ que ser compensado. Vale dizer, pm'a
simplificar o sistema criamos 3 vezes rnais clispo.silivos constitucio­
nais que o do atual sistema que certamente exigirão a interpretação
pbr pane da Suprema Cotte, quando provocada potentidades públicas
prejudicadas por tais disposições.

Adotou-se o regime pelo qual CBS e IBS ser}'to cobrados no destino da 
operaçâo, então toda uma sistemática terá qué ser criada para calcular 
o imposto e os lírni�es do exercício das competências esta'duais e muni­
cipais, se quiserem alterar o peso das alíquotas nas operações internas e
inteTestaduc"lis; Considerando, emretanto, que.vigora o regime rnisw de
origem e desürn:i, não hnuvé nenhuma projeção quantitativa de como
essa alteração impactará .a receita de tàdàs-as-·enLidadês féderaüvas.

A evid�oda, todps os proble1na's ainda não equacionll.dos alé o pre­
sente, a falta de cálculos autoriais sobre os impactos rros orçé,lmeutos 
públicos e dos Lextos de legislações co1i1plemêutar e ordinária, serão 
debatidos nesLe ano e no próximo, pois não. foram apresentados no 
Congresso Nacional. 

Temos, pois, uma extensa reforma cóm inúmeras lacunas: não sabe­
mos qual a alíqi.10ta dos �ribums; quais serão as perda:s dos Estadós e 
Municípios, qual o custo para.as.empresas, nem quanto cáda setor,v:ai 
ganhar ou perder. 
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Por esta razãq, cremos que quando os n(rmeros e as alíquota forem 
apresentadas na legislação infraconstitucional a sér produzida, L0do,s 
os setoTes duramente impactados fa:Fão seus "lobbies" no Congresso

1 

prevendo�se mais exc�ções. 

Vale dizer, na discussão das leis complementares e ordinárias, to.dbs 
os segmentos que tiverem acentuad0 aumento de tri,butas;ão, como o 
de serviços, exercerão pressão no Congresso -para exceções, o que FO· 
<lerá tornar alíquota básica superi.or í\ 30% da operação. 

Apenas mais 1,m1 pQntQ para reflexão. O peso da carga n·ibutáriª, dQ 
Brasil exterioriza tambem o peso da máquina burocráüca esclerosada. 
infelizmente, nã.o se:estuda a Tefonna administrativa, que aliviaria pafa 
o contribujnte o peso dos tributos, com o que o custo da máquina
pública cominuará sobrecarregando-o e dilic.ultando o desenv.olvimen­
to econômico.

5. CONCLUSÃO

Tendo o Constituinte plena consciência de que a carga tributária ten­
de sempre a ser excessiva, optou por um sistema rígido de partilha de: 
cornpetênci:as, pelo qual tudo o que estiver em lei é permitido ao.fis­
co, e· nada obriga o contribuinte, se em lei não estiver. 

O sistema devei:ia representar, portanto, muito mais uma carta do con'.­
tribuit1Le do que um Estatuto do Poder Tributante, nada obstante.. hosp,e­
dar insLmmentos que possibilitaram considerável arnnento da éarga. 

Não sem razão, muitas r.em sido as propostas que visam moderniz,ar º' 
Direito Tributá1io. Do pomo de vista teórico, todas são excelentes, mas 
com duvidosa constitucionalidade no que diz respeito às cláusulas pé­
o·eas e a EC 132/2023 não foge.dessa regra, sendo que, como visto, o novo. 
procedimento adotado pelo presidente da Câmara não foi o único p.ont0 
controvenido na apmvação da proposta de emenda constituciónaL 

Sobre a suposta sim,plificação do novo sistema, é preciso lembrar que 
as empresas, parn terem um<_\ vida menos complicada, deverão conciill\r o 
sistem,fatual com o novo durante o longo petfodo de transição. Vale dizer, 
vão ter que trabalhai; duas vezes: com um velho sistema cheio, de proh!e­
m.as e com um novo cbei.o de lacunas.Evidentemente, terão que aprender 
sobre o sisLe.ma desconhecido, que triplicou o número de clisposições, e.o, 
trabalho será, no núnimo, duplicado. Ou seja, para "simp1ificar" eompli­
carã ainda 1.nais o sistema até 2033, caso não haja prorrogações. 
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Preferuiamos uma reforina na qual houvessem mudanças na legis­
l�ção infraconstitutional, que é mais rãci1 de ser aheradi:l, objelivando 
sím.pliftcã-la. Bastaria, pois, urna solução mais modesta que consistiria 
em. reduzir as exceções de lPl, ICMS, ISS, PlS/Cofms.; eliminar ,parcela 
das obrigações acessórias e. simplificar a legislação jnfraconslitucional 
existente, confonne previsto na P'EC 46 do Senador Guimarães. 

Enfim, o fo.turo dirá se a reforma apro-vada será a verdadeira reden­
çio ·da economia, com a reindustrialização nacional, à custa da redu­
ção da tribmaç.âo sobré o setor e aumento sobre agropecuária, tomfr­
cio e serviços. 

Um ponto., emretanLO, a EC 132/2023 tem de posi.tivo para um seg­
mento da sociedade: contadores e advogados tributaris�as terão traba­
lho gc1rantido por muitos anos. 
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